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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

 

“SUBSTITUI MEMBROS DA
MONITORAMENTO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA, NA FORMA QUE ESPECIFICA” 
 

 

Art.1°. Substituir membros Titulares representante da 
Social, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
membro suplente representante do Conselho Tutelar.

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
 
 Titular: Thauane Rodrigues
mail: dps@aramina.sp.gov.br
 Suplente: Angélica Divina Borges Vieira Pereira
Assistente Social, e-mail: Angel.vborges@gmail.com

 

2- Representantes da Secretaria Municipal da Saúde

 
2 Titular: Silvanessa Maciel da 

e-mail: emulti@aramina.sp.gov.br
3 Suplente: Ana Cristina Al

mail:anissima2_enf@hotmail.com

3 - Representantes da Secretaria Municipal da Educação:

 Titular:- Douglas Marcel da Silva Buzoni
Psicólogo, e-mail: douglasmsbuzoni@gmail.com

 Suplente:- Bruno de Paula Checchia Liporaci
Assistente Social, e-mail: 

4 - Representante da Diretoria Regional de Ensino

  Titular: Eduardo Aparecido Ambrozeto, RG. 16.443.225
Supervisor de Ensino, e-mail: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.314 DE 24 DE JULHO DE 2.025= 

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO INTERSETORIAL PARA CONSTRUÇÃO
MONITORAMENTO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA, NA FORMA QUE ESPECIFICA” 

 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 

RESOLVE 

 

r membros Titulares representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

resentante do Conselho Tutelar. 

a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:  

Thauane Rodrigues, RG.41.545.974-6, CPF.430.442.268.56,
dps@aramina.sp.gov.br , fone:(16) 9 8107-5302. 

Suplente: Angélica Divina Borges Vieira Pereira, RG. 2115359004
Angel.vborges@gmail.com , Fone(16) 3752-7023.

Representantes da Secretaria Municipal da Saúde:  

Silvanessa Maciel da Conceição, RG.459.321.791, CPF. 429.706.518
emulti@aramina.sp.gov.br , fone: (16) 3752- 7030. 
e: Ana Cristina Alves, RG.21.608.838.0, CPF. 186.528.118

anissima2_enf@hotmail.com , fone (16) 3752-7030. 

Representantes da Secretaria Municipal da Educação: 

Douglas Marcel da Silva Buzoni; RG. 49.477.047-8, 
douglasmsbuzoni@gmail.com, fone: (16) 3752-  

Bruno de Paula Checchia Liporaci, RG. 46.231.542-3, 
mail: bpcliporaci@gmail.com, fone:- (16) 3752- 

Representante da Diretoria Regional de Ensino: 

Eduardo Aparecido Ambrozeto, RG. 16.443.225-5, CPF. 085.150.788
mail: Eduardo.ambrozeto@eduacacao.sp.gov.br

 

 
Fls.___116____ 
 

IAL PARA CONSTRUÇÃO E 
MONITORAMENTO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA, NA FORMA QUE ESPECIFICA”  

SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e 

 

6, CPF.430.442.268.56, Assistente Social, e-

2115359004, CPF. 131.181.048-05, 
7023. 

429.706.518-16, Psicóloga, 

.118-22, Enfermeira, e-

, CPF. 426.546.878-05, 

3, CPF. 368.305.278-30, 
 

5, CPF. 085.150.788-30, 
Eduardo.ambrozeto@eduacacao.sp.gov.br, fone: (16)3115-1035. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

 

 

 Suplente: Tatiane Karine Amaral Juliano, RG. 29.428.121
Supervisora de Ensino, e

5 - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA):  

  Titular:- Tais Cristina Costa
taiscadunico@gmail.com

  Suplente:- Luciene Cristhina Caetano
Promoção Social, e-mail: 

6 - Representantes do Conselho Tutelar

 Titular:- Bianca Cristina da Silva
mail: conselhotutelar@aramina.sp.gov.br

  Suplente:-Lucélia Christina Caetano, RG. 27.409.617
lchristinacaetano@gmail.com

Art.2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data 
contrário. 

 

                                                                  

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.314 DE 24 DE JULHO DE 2.025= 

Tatiane Karine Amaral Juliano, RG. 29.428.121-6, CPF.005.540
Supervisora de Ensino, e-mail: tatiane.juliano@educacao.sp.gov.br, fone(16) 3115

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Tais Cristina Costa, RG. 41.378.605-5, CPF. 386.273.078
taiscadunico@gmail.com , fone: (16 ) 99791-1210. 

Luciene Cristhina Caetano, RG. 33.239.321-5, CPF.301.311.498
mail: conselhocmdca@aramina.sp.gov.br , Fone: (16)

Representantes do Conselho Tutelar:  

Bianca Cristina da Silva, RG. 46.315.382-0, CPF. 399.386.168
conselhotutelar@aramina.sp.gov.br , Fone: (16) 3752-1696. 

Lucélia Christina Caetano, RG. 27.409.617-1, CPF. 218.528.508
caetano@gmail.com  ,Fone: 9 9446-9431. 

Art.2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

                                                                  Prefeitura Municipal de Aramina, 24 de julho de 2.025

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Arquivada na forma da Lei. 

 

 

 
Fls.___117____ 
 

6, CPF.005.540.556-86, 
, fone(16) 3115-1040. 

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

5, CPF. 386.273.078-6, e-mail: 

5, CPF.301.311.498-30, Diretora de 
Fone: (16) 3752-7046. 

. 399.386.168-01, Conselheira, e-

CPF. 218.528.508-41, e-mail:- 

Art.2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
 

de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

24 de julho de 2.025. 
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